
DE
BOLETIM
SERVIÇO
NO  57 • 21 de junho de 2024



Presidente
Renato Jordão Bussiere

Diretoria da Vice-Presidência

Diretoria de Licenciamento Ambiental
José Dias da Silva

Diretoria de Pós-Licença e Fiscalização Ambiental
Rodrigo Regis Lopes de Souza

Diretoria de Biodiversidade, Áreas Protegidas e Ecossistemas
Julia Kishida Bochner

Diretoria de Segurança Hídrica e Qualidade Ambiental
Cauê Bielschowsky

Diretoria de Recuperação Ambiental
Raul Marques Fanzeres

Diretoria Executiva e de Planejamento 
José Antônio Paulo Fonseca

Diretoria das Superintendências Regionais
Ronaldo Carlos de Medeiros Júnior

Editado pela Gerência de Publicações e Acervo Técnico (Gerpat)
Diretoria da Vice-Presidência

Boletim de Serviço é uma publicação do Instituto Estadual do Ambiente,
destinada a dar publicidade aos atos administrativos da instituição.



SUMÁRIO

3

3

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL BAIXO PARAÍBA DO SUL (SUPBAP)
Ato do Superintendente

Processo E-07/002.10057/2014
Pombal Itabapoana Comércio de Combustíveis LTDA

Ato do Diretor

Processo E-07/002.9913/2014
Célio de Freitas Carvalho

 



21 de junho de 2024 • Boletim nº 57Ano XIII 3

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL BAIXO PARAÍBA DO SUL (SUPBAP)
Ato do Superintendente

De 20 de junho de 2024
Processo E-07/002.10057/2014
Pombal Itabapoana Comércio de Combustíveis LTDA
Certificado de Uso Insignificante de Recursos Hídricos IN053658
Validade: Tempo indeterminado

Concedido o Certificado de Uso Insignificante de Recursos Hídricos que aprova a extração no volume 
máximo diário de 4,20 m³ de água bruta em poço tubular, durante 4,0 h/d, 20 d/mês, na Rua Avenida 
Geraldo Magela Rodrigues, 2710 - Asa Branca, município de Bom Jesus do Itabapoana/RJ, para uso 
na lavagem de veículos, isenta de cobrança e da outorga de direito de uso dos Recursos Hídricos, por 
se tratar de vazão insignificante de água bruta.

Leonardo Barreto Almeida Filho
Superintendente

Ato do Diretor

De 5 de junho de 2024
Processo E-07/002.9913/2014
Célio de Freitas Carvalho
Certidão Ambiental de Faixa Marginal de Proteção IN053634
Validade: Tempo indeterminado

Concedida a Certidão Ambiental de Faixa Marginal de Proteção, com a planta da demarcação do Rio 
Muriaé, FMP nº (02-22) 3.2.4 - 5735, com 15 m de largura, largura da seção variável (largura mínima 
de 117 metros), na Rua 25 de Dezembro, divisa com a Rua Purilândia, s/n - Cidade Nova, município 
de Itaperuna/RJ, sob as coordenadas geográficas (SIRGAS 2000) 21°12'35,72"S/41°54'43,76"O.

José Dias da Silva
Diretor


